
"âHôê*Ê cÂuane MUNICIPAL DE cAMPo MAGRO
ESTADo oo pamruÁ

ATA DA co|rrssÃo DE LEGtsLAÇÃo JUSTTçA E REDAÇÃo

Realizada aos v,nte e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às
dezessete horar; e trinta minutos no local próprio para reuniôes onde estavam
presentes os Vereadores: zé Menegusso, Gusto Juninho e Marcio Bosa. lniciada a

reunrão, os Vereadores solicitaram o auxilio da Assessoria Jurídica da casa, srs.,
Eduardo Brugnolo Mazarotto, Roberto de paula, onde anarisaram o conteúdo do:
Proieto de Lei (t10. de 17 de Feverei ro de 2017 , Sumula: Define o limite de valor
das obrigações de pequeno valor a que aludem nos parágrafos 3 e 4 ambos do
Art. í00 da corstituição Federal alterados pela emenda constitucional no 62 de
09 de Dezembrr: de 2009 e estabelece outras Providencias. proieto de Lei 0'13,

de 06 de Março de 2017, sumura: Da nova redação do inciso V[ do Art. 2r da rei
73012012, lei de parcelamento de solo. Ainda Emenda no 00 312017 à EMENDA N'
00212017: súmrrla: ModiÍica e inclui o artigo ao projeto de lei 0o7t2o1l que tem
por sumula, Dir;põe sobre a concessão de diárias ao prefeito ao vice-prefeito e

aos demais se rridores do poder executivo municipal de Campo Magro e da
outras Providências. Após estudo minucioso do conteúdo do referido texto do

Pro.leto chegararn à conclusão de que está dentro da legalidade e const tucronar dade
portanto optaram [,elo parecer favorável por unanimidade.
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,@ CÂMARA MUNIGIPAL DE CAMPO MAGRO
I ESTADO DO PARANA

ATA DA :olttssÃo DE EcoNoMlA FINANÇAS E FlscALlzAÇAo

Realizada aos quinze dias do mês de marÇo do ano de dois mil e dezessete, as

dezesseis horas e trinta minutos, no local próprio para reuniões onde estavam

presentes os Ver:adores: ROBERTO LEAL, SANDRO DIAS E ARVINHO' lniciada a

reunião, os Vereadores solicitaram o auxilio da Assessoria Juridica da casa, srs.,

Eduardo Brugnolr Mazarotto, Roberto de Paula, onde analisaram o conteúdo do:

Proieto de Lei 010 de 17 dê FeveÍeiro de 2017 Sumula: Define o limite de valor

das obrigações de pequeno valor a que aludem nos parágrafos 3 e 4 ambos do

Art. 1OO da con3tituição Federal alterados pela emenda constitucional no 52 de

09 de Dezembrc de 2OOg e estabelece outras Providencias' Pro eto de L i 013

de 06 de Marco dê 2017, Sumula: Da nova redação do inciso Vll do Art' 27 da lei

73Ol2O12,lei de parcelamento de solo. Ainda Emenda no 003/2017 à EMENDA No

00212017: Súmula: Modifica e inclui o artigo ao proieto de lei 007/2017 que tem

por sumula, Dispõe sobre a concessão de diárias ao prefeito ao vice-preÍeito e

aos demais setvidores do poder executivo municipal de Campo Magro e da

outras Providêrrcias. Após estudo minucroso do conteúdo do referido texto do

Projeto chegarant à conclusão de que está dentro da legalidade e constituciona lid ade,

portanto optaram pelo parecer favorável por unanimidade.
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